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INDICAÇÃO Nº 1204/21 JB, DE 2 DE MARÇO DE 2021

Autoria: Ver. João Batista

Ao Senhor
ACINEMAR GONÇALVES COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente

Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal,

através de sua Secretária Municipal de Educação Sra Sizélia de Abreu, sugerindo a ampliação e

adequação da Sala de Recursos para a Escola Municipal Domingos de Jesus Monteiro

Guimarães deste município.

Câmara Municipal de Formosa, 2 de março de 2021.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa, a ampliação e adequação da Sala de Recursos empregue a
acolher educandos com necessidades especiais. A sala, improvisada, é inapta para atender tais
necessidades pois não suporta mais de três pessoas por vez. Além da míngua de espaço,
iluminação, objetos (portas, mesas e cadeiras) que compõe um ambiente adequado para
recepcionar tais imprescindibilidades são indispensáveis. É primordial tal infraestrutura para
corresponder aos anseios daquela comunidade escolar.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria
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